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SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ofício n° 11/2017- SPC/SEMAJ/PMB

lima. Sra.
Andréa Tapajós Simioni
Coordenadora cio Núcleo de Demandas Judiciais - NDJ
Secretaria Municipal de Saúde de Belém - SESMA

Processo n° 0766653-87.2016.8.14.0301 ,
Autor: títucc Silviane Trindade Silva Pontes - MPE/PA TT)l

Réu: Municínio de Belém

Assunto: Ação Civil Pública com tutela deferida para fornecimento de fórmula alimentar.

Sra. Coordenadora,

Com os devidos cumprimentos, informamos que o Município de Belém foi intimado para

cumprimento de decisão em sede de liminar em favor da autora cima especificada, atinente ao

fornecimento de alimentos e suplemento alimentar para o tratamento da doença constipação intestinal

crónica e ma formação de intestino, nos termos de Mandado Judicial e exordial. cujas cópias seguem

anexas, pelo que orientamos que seja dado o devido cumprimento.

Nesse contexto, a fim de possibilitar a atuação desta SEMAJ em face da aludida decisão,

solicitamos o encaminhamento de Parecer Técnico acerca do suplemento deferido, até 27/01/2017.

Atenciosamente,

ebelo
curadoria Cível
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SECRETARtfV MUNICIPAL DE S

PROTOCOLO

TRAVESSA l Di í.Y.RÇO, n" 424 - CAMPINA - CEP: 66017-120 - BELÉM - PARÁ
FONE: (91) 31R2- Í100
E-rnail: proc.jud(c:)cinbesa.com.br
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1a VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DE BELÉM

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARÁ com

fundamento no artigo 129. II, da Constituição Federal, no artigo 5°. caput. da Lei n. 7.347/85

e no artigo 201. V e VIII, do Estatuto da Criança e do Adolescente, pelo Promotor de Justiça

signatário, vem. perante V. Exa., propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA, observando o

procedimento comum ordinário, para cumprimento de OBRIGAÇÃO DE DAR/FAZER,

CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR em favor de JOÃO GUILHERME SILVA PONTES,

nascido em 28/12/2012. filho de Silviane Trindade Silva Pontes e Raimundo da Costa

Pontes, residentes e domiciliados na Rua: Açores, Conjunto Tapajós. Casa n° 01. bairro

Tapanã. Relém/PA. telefones: (91) 3349-2480/ 98833-6591. contra o MUNICÍPIO DE

BELÉM. Pessoa Jurídica de Direito Púbico lnterno; com sede para citação e intimação nesta

comarca, sito na Travessa Primeiro de Março, n° 424, Bairro Campina. CEP \T 66015-052.

nas atribuições da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa do SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO. CPF n° 243.372 262-49.

pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas:

l - DOS FATOS

SILVIANE TRINDADE SILVA PONTES compareceu nesta Promotoria de

Justiça Especializada em 01/12/2016 para solicitar intervenção ministerial em favor de seu

filho JOÃO GUILHERME SILVA PONTES, nascido em 28/12/2016. que é portador de

alergia alimentar grave (CID. K92-8) e que recentemente foi diagnosticado com alteração

imunológica denominada como CD 8 elevado, conforme laudo médico em anexo, razão pela

qual necessita fazer uso contínuo da fórmula de aminoácidos neo Advance.

A doença acima referida pode ser definida como:

As reacões adversas aos alimentos são representadas por qualquer reacão
anormal á ingestão de alimentos ou aditivos alimentares. [...]
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Alergia alimentar é um termo utilizado para descrever reações adversas a
alimentos, dependentes de mecanismos imunológicos, IgE mediados ou
não.
Mediadas por IgE: Decorrem de sensibilização a alérgenos alimentares com
formação de anticorpos específicos da classe IgE, que se fixam a
receptores de mastócitos e basófilos. Contatos subsequentes com este
mesmo alimento e sua ligação com duas moléculas de IgE próximas
determinam a liberação de mediadores vasoativos, que induzem ás
manifestações clínicas de hipersensibilidade imediata. São exemplos de
manifestações mais comuns: reações cutâneas (dermatite atópíca, urtícáría.
angíoedema). gastrintestinais (edema e prurido de lábios, língua ou palato,
vómitos e diarreia), respiratórias (asma, rínite) e reacoes sistémicas
fanafílaxía com hipotensão e choque)1.

Considerando as definições acima trazidas, mais adiante, ainda nas exposições dos

fatos, através da análise de laudo médico, constatamos que o infante sofre diariamente com

a maioria dos sintomas acima descritos.

Trata-se de uma doença tão delicada que, segundo relatos da mãe, João

Guilherme frequentou creche pelo período de apenas de 20 (vinte) dias, pois, no horário

recreativo, onde todas as crianças se reuniam para se alimentar, os fragmentos dos

alimentos dos demais acabavam por entrar em contato com a pele de João Guilherme,

fazendo com que este chegasse em casa manifestando reações alérgicas. Diante desses

acontecimentos fatídicos, a mãe, então, decidiu por retirar a criança da creche, mesmo com

muito pesar.
Relatou que a família, frente à patologia de João Guilherme, evita se alimentar

perto da criança, considerando sua tenra idade, 3 (três) anos, a mesma não consegue

entender o porquê de não poder ingerir alimentos que pessoas ao seu redor consomem.

Geralmente, vizinhos cozinham para eles, pouco se alimentam em casa.

Segundo alega Silviane, ela e seu esposo não possuem recursos financeiros

suficientes para arcar com a aquisição da fórmula alimentar citada, que é imprescindível ao

desenvolvimento do infante, que tem apresentado reações alérgicas a diversos alimentos,

caso ingeridos ou que, pelo menos, tenha contato.
A genitora de João Guilherme narrou que seu filho recebeu a fórmula alimentar

neocate LCP e Pregomin durante 03 (três) anos peia Unidade de Saúde do bairro de

Fátima.
No entanto, a equipe especializada da Unidade de Saúde de Fátima, diante do

agravamento das crises alérgicas de João Guilherme, bem como pelo fato de o Programa

de Alergia Alimentar da Secretaria de Saúde/SESMA atender apenas a crianças que tenham

no máximo 02 (dois) anos de idade, sugeriram que Silviane levasse seu filho a um

especialista que conseguisse diagnosticar com precisão as disfunções alimentares do

infante, considerando que na Unidade de Saúde esse diagnóstico não poderia ser feito sem

que pudesse ser dada continuidade ao recebimento da fórmula alimentar.

1 SOLE, Dirceu et ai (Coord). Consenso Brasileiro sobre Alergia Alimentar: 2007. Revista Brasileira de Alergia
Alimentar Imunopatologico. V. 31, n° 2, 2008. Disponível em: n / O A A , - o / o n A i -http://www.funcionaIj\com/php/admin/upJoaddeartigos/Consenso%20BrasiIeiro0/o20sobre0/o20Alergia/o20Alime

ntar.pdf
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Em atenção à sugestão fornecida, a Sra. Silviane procurou um especialista

em alergia alimentar, profissional este que, através de inúmeros exames, constatou uma

alteração imunológica em João Guilherme, conforme laudos médicos em anexo datados cie

26/11/2016. o qual também especificou que a fórmula alimentar utilizada pela criança, em

te a. deveria ser diversa das quais ele já fazia uso, por isso. receitou a fórmula de

aminoácidos NEO ADVANCE, levando-se em conta a idade de João Guilherme e que só

esta poderia suprir seu aporte energético e proteico.

Ademais, a receita médica descreve que o uso da fórmula alimentar ora

pleiteada deve ser usada 03 (três) vezes ao dia, em que a cada vez que sejam utilizadas 03

(três) medidas da fórmula e que o consumo final de cada mês equivalerá a 15 (quinze) latas,

devendo realizar o tratamento pelo período de 12 (doze) meses.

Esboço do uso:

03 (três) medidas da fórmula > 03 (três) vezes ao dia > consumo mensal =

15 latas/mês.

Silviane informou que ao solicitar a fórmula NEO ADVANCE ria Unidade de

Saúde de Fátima lhe foi informado que o Programa de Alergia Alimentar cia Secretaria de

Saúde/SESMA não fornece a fórmula de aminoácido receitada, mas que a mesma estava

sendo entregue a uma outra criança, por ter sido determinada a entrega através de decisão

judicial.
Em outro laudo médico, em anexo, datado em 04/10/2016, a médica relata

que João Guilherme faz acompanhamento com ela há três anos, o qual apresenta quadro

de alergia alimentar, associado à alergia respiratória: asma (J. A5). rinite (J.30) e infecções

de repetição como complicações.

A Associação Brasileira de Alergia e lmunopatologiar- para melhores

explicações define quais as manifestações clínicas daqueles que apresentam

hipersensitailidade a alimentos, que são as relatadas pelos médicos de João Guilherme:

• Cutâneas: Entre as manifestações cutâneas de hipersensibilidade

alimentar58 destacam-se: Urticária e angioedema. As manifestações

cutâneas são as mais comuns de alergia alimentar e em sua maioria são

mediadas por IgE. A urticária é caracterizada pela presença de pápulas

eritematosas bem delimitadas na pele, de contornos geográficos com halo

central e. em geral, intensamente pruriginosas. As lesões resultam do

extravasamento de líquido oriundo cie pequenos vasos ou cie capilares à

clerrne superficial.

: SOLE. Dirccu et ai (Coord). Consenso Brasileiro sobre Alergia Alimentar: 2007. Revis ta Bras i le i ra de Ale rg ia
A l i m e n t a r I m u n n p a t o l o g i c o . V. 3 I . n° 2. 2008. Disponíve l em:
http://www.funcionali.com/php/admin/uploaddeartigos/Consenso%20BrasiIeiro%20sobre%20Alergia%20Alime
ntar.pdf
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• Manifestações gastrintestinais: Entre as manifestações gastrintestinais de

alergia alimentar destacam-se: Hipersensibilidade gastrintestinal imediata.

Neste quadro podem ocorrer náuseas, vómitos, dor abdominal e diarreia,

que em geral aparecem em minutos ou até duas horas após a ingestão do

alérgeno alimentar.

• Respiratórias: As reações alérgicas alimentares podem ocorrer diretamente

no local em que houve o contacto, mas de forma geral as principais

manifestações clínicas ocorrem em órgãos à distância. A inalação direta do

alérgeno alimentar pelo trato respiratório pode gerar quadros raros de asma

ou ríníte. induzidos por alimento. A resposta da mucosa do trato

gastrintestinal frente à quebra da tolerância é traduzida pelo mecanismo

patogênico mais comum e que pode gerar sintomas no próprio sistema

digestório ou à distância, como na pele, no sistema respiratório ou até

mesmo as manifestações sistémicas da anafilaxia.

Verificamos que os sintomas acima descritos quando diante de quadros

clínicos de reações alérgicas não são fáceis de serem suportados, geralmente, por adultos,

imaginemos uma criança que possua aproximadamente 04 (quatro) anos de idade sentir

todas essas manifestações pelo contato ou ingestão destes alimentos. É salutar o

entendimento de que o recebimento da fórmula alimentar pleiteada mitigará e impedirá que

estes sintomas se manifestem no infante.
Considerando o último tópico acima, quanto aos quadros respiratórios, há

de se enfatizar que quadros de asma e de rinite quando induzidos por alimentos são

considerados pelos especialistas como quadros clínicos raros, ou seja, percebemos que a

patologia de João Guilherme requer um cuidado e atenção mais aprofundado.
Com o intuito de resolver a demanda administrativamente, este Parquet,

inicialmente/expediu o Ofício n° 339/2016-MP/1aPJU à SESMA, recebido em 06/12/2016,

solicitando providências em favor da saúde e à vida da criança João Guilherme, conforme

prescrição médica (cópia em anexo).
Findo o prazo estabelecido por esta Promotoria da Infância e Juventude no

supracitado documento, fora expedido o Ofício n° 398/2016-MP/1aPJIJ reiterando os termos

do primeiro ofício (cópia em anexo), o qual até a presente data não foi respondido.
Ante a inércia e negligência da SESMA na resolução do caso pela via

administrativa, bem como em observância ao princípio constitucional da Dignidade da

Pessoa Humana, o Parquet fez uso de sua legitimidade extraordinária para tutelar direito à

saúde de JOÃO GUILHERME SILVA PONTES, requerendo que o Município de Belém

forneça imediatamente a fórmula de aminoácidos NEO ADVANCE (03 (três) medidas

da fórmula > 03 (três) vezes ao dia > consumo mensal = 15 latas/mês), respeitando

integralmente o prescrito no laudo médico apresentado, considerando a incontestável

responsabilidade solidária da União, do Estado e do Município.

- DA COMPETÊNCIA DA 1a VARA CÍVEL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
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A Ação Civil Pública trata de matéria afeta a criança, tornando a

competência absoluta da 1a Vara Cível, privativa dos feitos relativos à Infância e Juventude,

conforme determinam os artigos 148, IV, 208, VII e 209 da Lei n° 8.069/90. regra especial,

os quais prevalecem sobre as regras ordinárias de competência.

Acerca do assunto, o Superior Tribunal cie Justiça (STJ) possui

entendimento pacífico, reconhecendo a competência da Vara da Infância e Juventude em

casos envolvendo direitos individuais, difusos ou coletivos de crianças e adolescentes, como

é possível observar no julgado a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSES INDIVIDUAIS.
DIFUSOS OU COLETIVOS VINCULADOS À CRIANÇA E AO
ADOLESCENTE. 1. A pretensão deduzida na demanda enquadra-se na
hipótese contida nos arts. 98, l. 148, IV, 208. VII e 209. todos da Lei
8.069/1990 (Estatuto da Criança e Adolescente), sendo da competência
absoluta do Juízo da Vara da Infância e da Juventude a apreciação das
controvérsias fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos
vinculados à criança e ao adolescente 2 As medidas de protecão. tais
como o fornecimento de medicamentos e tratamentos, são adotadas
quando verificadas quaisquer das hipóteses do art. 98 do ECA. 3. A
competência da Vara da Infância e da Juventude é absoluta e justifica-se
pelo relevante interesse social e pela importância do bem jurídico a ser
tutelado nos termos do art. 208, VII do ECA, bem como por se tratar de
questão afeta a direitos individuais, difusos ou coletivos do infante, nos
termos dos arís. 148, inciso IV, e 209. do Estatuto da Criança e do
Adolescente. Precedentes do STJ. 4. O Estatuto da Criança e
Adolescente é lex specialis e prevalece sobre a regra geral de
competência das Varas de Fazenda Pública, quando o feito envolver
Ação Civil Pública em favor da criança ou adolescente, na qual se
pleiteia acesso às ações ou serviços e saúde, independentemente de a
criança ou o adolescente estar em situação de abandono ou risco 6.
Recurso Especial provido3. (Grifo nosso).

Ill - DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERESSES INDIVIDUAIS

INDISPONÍVEIS

A Constituição Federal de 1988, ao definir o Ministério Público como

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbiu-lhe a defesa da

ordem jurídica, cio regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis

(art. 127. grifo nosso). Nesse escopo, foram estabelecidas suas funções institucionais no

artigo 129. c estacando-se:

(...) II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia



ESTADO DO PARÁ
MINISTÉRIO PÚBLICO

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
património público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

A Lei 8.625/93 no artigo 25, IV, "a", reconhece que incumbe ao Ministério

Público a promoção da ação civil pública, na forma da lei, para a proteção, prevenção e

reparação dos danos causados a interesses individuais indisponíveis. No mesmo sentido, o

art. 52, VI, "a", da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará (LC 57/2006),

dentre outras disposições, prevê a incumbência pela promoção da ação civil pública para a

proteção, a prevenção e a reparação dos danos causados a outros interesses individuais
indisponíveis.

A Lei n° 8.069/90 estabelece em seu artigo 201, V, que compete ao

Ministério Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos

interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência,

inclusive os definidos no art. 220, § 3° inciso II, da Constituição Federal" (grifou-se). Nesse

sentido, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), reconhecendo a

legitimidade ativa do Ministério Público. A seguir, destaca-se uma decisão proferida no

referido Tribunal:

PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA
AJUIZAR DEMANDA VISANDO À INTERNAÇÃO HOSPITALAR E
TRATAMENTO DE SAÚDE PARA RECÉM-NASCIDO EM UTI NEONATAL
1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos
individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de
pessoa individualmente considerada.
2. O artigo 127 da Constituição, que atribui ao Ministério Público a
incumbência de defender interesses individuais indisponíveis, contém
norma auto-aplicável, inclusive no que se refere à legitimação para atuar em
juízo.
3. Tem natureza de interesse indisponível a tutela jurisdicional do direito à
vida e à saúde de que tratam os arts. 5°, caput e 196 da Constituição, em
favor de recém-nascido prematuro que necessite de internação hospitalar e
tratamento de saúde. A legitimidade ativa, portanto, se afirma, não por se
tratar de tutela de direitos individuais homogéneos, mas sim por se tratar de
interesses individuais indisponíveis.
4. Recurso especial improvido4. (Grifou-se).

Assim entendeu também o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande

que o Ministério Público possui legitimidade para figurar no polo ativo quando diante de

demandas que envolvam a proteção de direito individual indisponível, senão vejamos o

julgado abaixo:

Ementa: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FORNECIMENTO DE FÓRMULA
ALIMENTAR A CRIANÇAS PORTADORAS DA ALERGIA À LACTOSE.
MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA. 1. Por atribuição
constitucional (CF. art. 127, caput) e expressa previsão legal (ECA, art. 201,
V e 208, VII), o Ministério Público é parte legítima para intentar ação civil
pública em favor de direito individual heterogéneo de crianças e

4 STJ - REsp 899.820/RS, Rei. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/06/2002,
DJe 01/07/2008.

% 6-
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adolescentes, como, por exemplo, o direito à saúde e â educação. 2. A
prestação de assistência à saúde é direito de todos e dever do Estado,
assim entendido em sentido amplo, co-obrigando União. Estados e
Municípios, todos partes manifestamente legítimas a figura'- no pólo passivo
de ação civil pública. NEGARAM PROVIMENTO. EM REEXAME
NECESSÁRIO CONFIRMARAM A SENTENÇA. UNÂNIME2 (grifo nosso)
RAZÕES DE DECIDIR:
Para a melhor doutrina, o ECA contempla justamente os interesses
individuais heterogéneos, até peio fato de que a expressão "direito individual
homogéneo" surgiu com o advento do CDC, lei posterior, embora, por não
deixar de ser um direito coletivo, possa ser também tutelado pelas ações
civis públicas previstas no Estatuto.
A interpretação não exige maiores esforços hermenêuticos:
"especificamente com relação ao estatuto (art. 201. V), as ações civis
públicas de iniciativa do Ministério Público são aquelas para defesa de
interesses individuais (indisponíveis), difusos ou coletivos. relacionados com
a proteção à infância e à adolescência".
Isso porque os interesses das crianças e adolescentes são sempre
indisponíveis, reclamando a atuação ministerial em qualquer esfera de
ação, mormente na tutela dos direitos assegurados consíitucionalmente,
como a saúde e a educação.

IV - DA LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO DE BELÉM - REPONSABILIDADE DO
MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA RELATIVA À SAÚDE.

A Constituição Federal de 1988 criou o Sistema Único de Saúde (SUS)

constituído pelas ações e serviços públicos de saúde que integram urna rede regionalizada

e hierarquizada (art. 198, caput) e a Lei Federal n° 8.080; de 19 de setembro de 1990. por

sua vez. em seu art. 4°, caput. define o Sistema Único de Saúde (SUS) como o conjunto de

ações e serviços de saúde ; prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais

e municipais da Administração Direta e Indireta e das fundações mantidas pelo Poder

Público.
O Sistema Único de Saúde é orientado pela diretriz da descentralização

das ações e serviços públicos de saúde, consoante o art. 198. II da atual Carta da

República. Nesse sentido a Lei Federal n° 8.080 de 19.09.90. estabelece que as ações e

serviços públicos cie saúde do SUS são orientados pela diretriz da descentralização político-

administrativa. com direção única em cada esfera de governo, com ênfase na

descentralização cios serviços para os municípios e regionalização e hierarquização da rede

de serviços de saúde (art. 7°. IX , alíneas a e b).
A citada lei federal preceitua em seu art. 18, l, que compete à direção

municipal cio SUS: planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e serviços de saúde e

gerir e executar os serviços públicos de saúde.

Para tanto, o Município de Belém já se encontra em gestão plena de

sistema municipal desde o ano de 1998, sendo dever expresso prestar os serviços de

Apelação c Kccxame Necessário N" 700 l 3937784. Sétima Câmara Cível, Tribunal de Just iça do RS. Relator:
,uiz Felipe Brasil Santos. Julgado em 12/07/2006
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atendimento à saúde da população, nos termos do inciso VII, do art. 30 da

Constituição Federal.

Assim, a LEGITIMIDADE passiva ad causam do Município de Belém, in

casut é absolutamente manifesta. Os Pretórios brasileiros têm entendido que a

responsabilidade dos entes federativos pela implementação do direito à saúde é solidária,

sendo facultado ao autor requerer a tutela medicinal de quaisquer deles.

Em simetria à jurisprudência dos Tribunais brasileiros, o Egrégio Tribunal

de Justiça do Estado do Pará consolidou entendimento reconhecendo a solidariedade

quanto à responsabilidade solidária dos entes federados em garantir tratamento de

saúde:

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL ECA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO
DE FÓRMULA ALIMENTAR. LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS.
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DAS DEMANDAS DE SAÚDE DA
POPULAÇÃO INFANTO-JUVENIL. COMPROVAÇÃO DA NECESSIDADE.
SUFICIÊNCIA DO LAUDO MÉDICO. 1. A Constituição Federal (art. 196)
preceitua que "saúde é direito de todos e dever do Estado", aí entendido em
sentido amplo, contemplando os entes federados União, Estados e
Municípios. 2. Admite-se a solidariedade entre União, Estados e Municípios
nas demandas que dizem respeito ao atendimento à saúde, na linha da
jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores, ao menos até que o
STF dê a palavra final sobre o tema no julgamento de mérito do RE
855.178/SE, cuja repercussão geral já foi admitida. 3. Não se conhece de
pedido que já foi atendido pelo Juízo a quo, por falta de interesse recursal.
4. Consoante os arts. 196 e 227 da Constituição Federal, o direito à saúde,
superdireito de matriz constitucional, há de ser assegurado, com absoluta
prioridade às crianças e adolescentes e é dever do Estado (União, Estados
e Municípios), como corolário do direito à vida e do princípio da dignidade
da pessoa humana. 5. Não é dado ao Município discutir acerca da
pertinência do uso do medicamento pleiteado para tratar a doença que
acomete a menor, ainda que este fármaco não conste das listas de
medicamentos fornecidos pelo SUS, uma vez que há suficiente indicação
médica para tanto nos autos. CONHECERAM EM PARTE, E NA PARTE
CONHECIDA, NEGARAM PROVIMENTO. UNÂNIME6.
RAZÕES DE DECIDIR: .
Dessa forma, incontroversa a necessidade da fórmula alimentar pleiteada e
diante da absoluta prioridade devotada a demandas que envolvam a saúde
de crianças e adolescentes, de acordo com os arts. 7° e 11, caput, ambos
do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como o art. 227 da
Constituição FederaM, imperiosa a manutenção da sentença atacada, que
julgou procedente o pedido, confirmando a antecipação de tutela concedida,
devendo a tutela dos interesses da criança se dar, pois, com primazia.

Ante o exposto, não resta dúvidas de que o ente federativo em referência é

solidariamente responsável por garantir o direito à saúde de sua população, devendo,

portanto, in casu, fornecer de imediato a fórmula alimentar NEO ADVANCE à criança João

Guilherme.

« Apelação Cível N° 700710754) O, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe BrasjJ,
Santos, Julgado em 13/10/2016
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VI DO DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE, DIREITO
ESPECIALMENTE EM RELAÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o princípio da

dignidade cia pessoa humana, elencado no art. 1°, III7 da Constituição Federal cie 1988 e

prevê, em seus arts. 5o£ e 6°s, caput. o direito à vida e à saúde como direitos fundamentais,

portanto, indisponíveis, mesmo que seja exercido de forma individual.

A Constituição Federal de 1998 estabeleceu o princípio da absoluta

prioridade da criança e do adolescente, consagrado no art. 227. A Lei n° 8.069/1990. ao

repetir o referido princípio, perfilhou a doutrina da proteção integral da criança e do

adolescente, estampada no seu artigo inaugural. Sobre o tema, observa-se:

[ . . . ] primazia em favor das crianças e dos adolescentes em todas as esferas
de interesse. Seja no campo judicial, extrajudicial, administrativo, social ou
familiar, o interesse infantojuvenil deve preponderar. ( . . . ) a prioridade tem
um objetivo bem claro: realizar a proíeção integral, assegurando
primazia que facilitará a concretização dos direitos fundamentais10

A Lei 8.069/1990. que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente.

assim estabelece:

Artigo 4°. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do
Poder Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivacão dos direitos
referentes à vida, á saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer.
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária (grifou-se).
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
[...]:
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância

pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas

( . . . ) . Grifo nosso.

A República Federativa do Brasil tem como fundamento o princípio da

dignidade da pessoa humana, elencado no art. 1°, I I I , da CR/88 e prevê, em seus arts. 5° e

6°, caput. o direito à vida e à saúde como direitos fundamentais.
A própria CR/88 (art. 37) submete a administração pública direta e indireta

dos Poderes de tocios os entes federativos à observância dos princípios da legalidade e da

eficiência.

Art 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático cie Direito e tem como fundamentos:
III - a dignidade da pessoa humana:
S Art 5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no Pais s inviolabil idade do direito a vida. à liberdade, à igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos
seguintes.
g Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social, a protccão a maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
10 AMIM, Andréa Rodrigues: MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade: e l ali. Curso de Direito da.
Criança e do Adolescente: Aspectos Teóricos e Práticos. T edição. Saraiva: São Paulo. 2014. p. 6
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Prevê, ainda, nos arts. 196 e 197, a saúde como um direito de todos e
dever do Estado, garantindo políticas que visem ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, bem como estabelece serem as
ações e serviços de saúde de relevância pública.

Organizando os serviços da saúde, a Lei 8.080/90, em seu art. 4°, constitui
o Sistema Único de Saúde (SUS) pelo conjunto de ações e serviços de saúde, prestados

por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e
indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público.

Reafirmando disposição constitucional, a Lei 8.069/1990 estabelece que a
criança e o adolescente possuem direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação
de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e
harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7°) e assegura atendimento, por meio
do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços
para promoção, proteção e recuperação da saúde (Art. 11).

A jurisprudência já decidiu que o fato do tratamento, exame, medicamento
ou insumo não constar na lista padronizada do SUS não exime qualquer dos entes
federados de sua prestação, haja vista que o direito à saúde e à vida não pode ser

relativizado por alegações de fundo meramente administrativo. Sobre o tema, destaca-se a

seguir trechos de decisões proferidas nos Tribunais brasileiros:

MANDADO DE SEGURANÇA - SUS - FORNECIMENTO DE NEOCATE -
RECEITUÁRIO FORNECIDO POR MÉDICO PARTICULAR - CONJUNTO
PROBATÓRIO ANEXADO À INICIAL - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO
DA SEGURANÇA - DIREITO À VIDA E À PROTEÇÃO INTEGRAL DA
CRIANÇA. - O suplemento alimentar objeto da inicial deve ser fornecido ao
impetrante, que ainda está em fase de amamentação, sob pena de negar-
lhe o próprio direito constitucional à vida. Caso o NEOCATE não seja
fornecido a possibilidade de conservação e recuperação de sua vida estará
em risco de sério e efetivo dano, e, com a devida vénia, não é razoável
sacrificar-se a vida e a saúde de membro da coletividade em face da
obediência estrita a procedimentos orçamentários11.

DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE COMPLEMENTO ALIMENTAR
ESPECIAL PRAZO EXÍGUO PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
MAJORAÇÃO. ASTREINTES. AFASTAMENTO. (...)
Evidenciada a necessidade do fármaco para o tratamento do paciente,
o fato de aquele não ter sido padronizado pelo SUS para a doença em
questão não exime o ente público de fornecê-lo. CONTRACAUTELA.
DIMINUIÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA RECEITA MÉDICA
ATUALIZADA PARA 180 DIAS. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. SENTENÇA PARCIALMENTE MODIFICADA EM REEXAME
NECESSÁRIO12, (grifou-se)

REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA -
FORNECIMENTO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR NÃO PADRONIZADO
PELO SUS - SAÚDE - RESPONSABILIDADE COMUM DA UNIÃO, DOS

"TJ-MG 100000848796420001 MG 1.0000.08.487964-2/000(1), Relator: WANDER MAROTTA, Data de
Julgamento: 18/03/2009, Data de Publicação: 21/08/2009
12 TJ-SC - AC: 20130354226 SC 2013.035422-6 (Acórdão), Relator: Jorge Luiz de Borba, Data de Julgamento:
12/08/2013, Primeira Câmara de Direito Público Julgado.

^^^^
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ESTADOS E DO MUNICÍPIO - DIREITO FUNDAMENTAL A VIDA -
CLÁUSULA DA RESERVA DO POSSÍVEL - INAPLICABILIDADE - OFENSA
À INDEPENDÊNCIA DOS PODERES - INOCORRÊNCIA. • O Poder
Público não pode se eximir da sua obrigação de assistência aos
necessitados pelo simples fundamento de que o suplemento alimentar
requerido não se encontra incluído nos programas de Assistência
Farmacêutica desenvolvido no âmbito do SUS, vez que tais normas
administrativas que delimitam a prestação a determinadas espécies de
medicamentos/insumos restringem o atendimento, violando, assim, os
preceitos constitucionais da garantia do direito à saúde, ao bem-estar
físico, psicológico e mental, e à dignidade da pessoa humana. -
Comprovada a imprescindibilidade de utilização de determinado
insumo por pessoa necessitada, este deve ser fornecido de forma
irrestrita, sendo que a negativa do ente público nesse sentido implica
ofensa a uma garantia constitucional. - Não se aplica a Cláusula da
Reserva do Possível quando não comprovada a incapacidade
econômico-financeira do Estado, afigurando-se, lado outro, razoável a
pretensão de fornecimento de insumo a pessoa carente, estando,
assim, em harmonia com o devido processo legal substancial. - Não
ofende a independência dos Poderes a decisão judicial que, com base na
Constituição, determina o fornecimento de medicamentos, vez que a Carta
Política ao estabelecer um sistema de pesos e contrapesos para possibilitar
o controle recíproco como forma de conter abusos, instituiu o direito de ação
do cidadão para tornar efetiva essa garantia.13(...) (grifou-se).

As jurisprudências supramencionadas estão em simetria com o

entendimento do Supremo Tribunal Federal, que já reconheceu a obrigatoriedade dos

Estados em fornecer medicamento fora da lista do SUS, conforme se observa a seguir no

trecho da decisão proferida no ARE 831915 AgR:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA SOB A SISTEMÁTICA DA
REPERCUSSÃO GERAL. RE 855.178-RG. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO FORA DA LISTA DO SUS. POSSIBILIDADE. OFENSA
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
( . . . )
Por fim. cumpre ressaltar que também não assiste razão ao agravante ao
sustentar que o Estado não está obrigado a fornecer medicamento não
constante na lista da SUS, conforme muito bem assinalado pelo Ministro
Joaquim Barbosa na decisão proferida no Al 821.769. DJe de 9/11/2010,
verbis:
"Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que. embora o
art. 196 da Constituição de 1988 traga norma de caráter programático o
Estado não pode furtar-se do dever de propiciar os meios necessários ao
gozo do direito à saúde por todos os cidadãos. Se uma pessoa necessita,
para garantir o seu direito à vida, de medicamento que não esteja na
lista daqueles oferecidos gratuitamente pelas farmácias públicas, é
dever solidário da União, do estado e do município fornecê-lo Nesse
sentido. Al 396.973 (rei. mm. Celso de Mello, DJ 30.04.2003). RE 297.276

13 TJ-MG - AC: 10382110072818001 MG . Relator: Albergaria Costa. Data de Julgamento: 05/12/2013. Câmaras^
Cíveis / 3a CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/12/2013. ^
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(rei. min. Cezar Peluso, DJ 17.11.2004) e Al 468.961 (rei. min Celso de
Mello, DJ 05.05.2004)."

Outro não foi o entendimento da Primeira Turma desta Corte ao apreciar o
RE 831.385-AgR, Rei. Min. Roberto Barroso, DJe de 6/4/2015, do qual destaco a seguinte
passagem do voto, verbis:

"Em quarto lugar, esta Corte tem se orientado no sentido de ser possível ao
Judiciário a determinação de fornecimento de medicamento não incluído na
lista padronizada fornecida pelo SUS, desde que reste comprovação de que
não haja nela opção de tratamento eficaz para a enfermidade. Dessa
orientação não divergiu o acórdão recorrido. De fato, assim concluiu o
Tribunal de origem: [...] Nesse sentido, veja-se trecho do voto do Ministro
Gilmar Mendes na STA 175- AgR: '[...] em geral, deverá ser privilegiado o
tratamento fornecido pelo SUS em detrimento de opção diversa escolhida
pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a
impropriedade da política de saúde existente. Essa conclusão não afasta,
contudo, a possibilidade de o Poder Judiciário, ou de a própria
Administração, decidir que medida diferente da custeada pelo SUS
deve ser fornecida a determinada pessoa que, por razões específicas
do seu organismo, comprove que o tratamento fornecido não é eficaz
no seu caso.'."14

A saúde é um direito fundamental do ser humano, cabendo ao Poder
Público garantir tal direito por meio de políticas sociais e económicas, bem como o acesso
universal e igualitário às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde.

O fornecimento da fórmula alimentar NEO Advance pleiteada ultrapassa
questões de mero conforto, representam, na verdade, meio de garantir a criança em tela o
mínimo existencial, o qual consiste em um direito fundamental e essencial, vinculado à Carta
Magna, inerente à existência humana.

VI - DO PEDIDO LIMINAR

Verifica-se que se mostra imperiosa a concessão do pedido liminar,
considerando a imediata necessidade que os laudos demonstram quanto a utilização da
FÓRMULA ALIMENTAR NEO ADVANCE por parte da criança, a fim de suprir suas
necessidades energéticas e proteicas, tendo em vista que o infante possui diversas
restrições na utilização de diversos tipos de alimentos consumidos de forma comum pela

maioria de nós, indivíduos.
O requisito do fumus boni júris faz-se presente por considerarmos que a

Magna Carta em seu art. 6°, Caput, estabeleceu que a saúde é um direito social e que os
indivíduos são titulares dele. Temos também o art. 196 da CF/88 que estabelece
especificamente que a saúde é direito de todos, que deve evitar doenças e agravo delas,
que o acesso a ela deve ser universal. Assim, discrimina também o Estatuto da Criança e do
Adolescente que em seu art. 7° confere a estes desenvolvimento sadio e harmonioso.

14ARE 831915 Agr, Relator(A): Min. Luiz Fux, Primeira Turma, Julgado em 05/04/2016, Processo Eletrônico Dje-
089 Divulg 03-05-2016 Public 04-05-2016.
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Caso o MM. Juiz entenda que conforme alegações dos técnicos cia

Unidade de Saúde do bairro cie Fátima o Neo Advance não possa ser fornecido por não

estar incluso na lista de medicamentos a serem fornecidas pelo Programa de Alergia

Alimentar cia Secretaria de Saúde/SESMA e por isso não pode ser fornecido pelo Município

de Belém, ter esse entendimento é no mínimo coadunar em uma ofensa à Constituição da

República Federativa Brasileira, sendo que esta prevê acesso universal à saúde: com

relação a crianças e adolescentes, no art. 227 da CRFB/88. há uma característica

diferenciadora atribuída ao grupo infanto-juvenil, em que direitos como a saúde, educação,

alimentação, dentre outros, deverão ser assegurados com absoluta prioridade.

Ofensa que se verificará também ao que dispõe o art. 7° do ECA. tendo em

vista que a política pública criada pela Secretaria Municipal de Saúde restringe e mitiga o

caráter universal instituído pela Constituição, bem como os critérios de desenvolvimento

sadio, harmonioso, em condições dignas de existência, estes dois critérios últimos que

verificamos estarem sendo violados, por assim dizer, pela patologia que acomete a saúde

cie João Guilherme e agravados pela omissão por parte do poder público.

Já o requisito do perículum in mora faz-se presente por considerarmos que

caso João Guilherme seja submetido a ingestão de outros alimentos, o infante poderá

apresentar as manifestações das reações alérgicas que serão: reações cutâneas (dermatite

atópica. urticária. angioedema), gastrintestinais (edema e prurido de lábios, língua ou palato,

vómitos e diarreia), respiratórias (asma, rinite) e reações sistémicas (anafilaxia com

hipotensão e choque), situações que afetarão a integridade física da criança, trazendo

sintomas cie dores, coceiras, dentre outras, que a qualquer mãe e pai é torturante

presenciai

É possível se verificar que o Neo Advance será um facilitador

imprescindível na vicia cie João Guilherme, considerando que o ajudará no desenvolvimento

físico e Dsíquico. bem como evitará que as reações alérgicas como as respiratórias (asma.

rinite e outras infecções) dermatites, reações cutâneas gastrointestinais, dentre os outros

infortúnios que prejudicam o bem-estar do infante.

Presentes o fumus boni júris e o perículum in mora, consistentes no que já

fora ressaltado, sendo incontestável que o perigo na demora poderá ocasionar danos

irreparáveis para a criança em tela. bem como o direito constitucional à saúde e o mínimo

existencial, havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é preciso que seja

concedida liminarmente e com urgência a tutela pleiteada. Há sério risco à vida e à saúde

da criança, facilmente evitável se o Poder Público for compelido a atuar em prazo razoável.

Logo requer-se a concessão de medida liminar, sem justificação

prévia, com base no artigo 12 da Lei n° 7.347/85 e artigo 213, § 1°. ECA. para o fim cie

compelir o Município de Belém a fornecer imediatamente a FÓRMULA DE

AMINOÁCIDOS ALIMENTAR NEO ADVANCE, para a criança JOÃO GUILHERME SILVA

PONTES, conforme laudo médico em anexo, assegurando o princípio da dignidade humana.

artigo 1°. Il l da CR/88, cominando-se multa diária, para a hipótese de descumprimento da
ordem liminar, de acordo com o contido no artigo 11 e 12, § 2°, da Lei n° 7.347/85. e 213. §

2°. cia Lei n° 8.069/90. Ademais, que a multa seja estabelecida tanto para o ente federado
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quanto para a pessoa do Secretario Municipal de Saúde pelo cumprimento da determinação

judicial, em consonância com o entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça (STJ).

a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÕES DE FAZER E
NÃO FAZER. ASTREINTES. VALOR. REEXAME FÂTICO-PROBATÓRIO.
SÚMULA 07/STJ. FIXAÇÃO CONTRA AGENTE PÚBLICO. VIABILIDADE.
ART. 11 DA LEI N° 7.347/85. 1. O pedido de mmoracão da quantia arbitrada
a título de astreintes não ultrapassa a barreira do conhecimento, uma vez
que o valor confirmado pela Corte de origem - RS 5.000 (cinco mil reais) por
dia - não se mostra manifestamente desarrazoado e exorbitante Por
conseguinte, sua modificação dependeria de profunda incursão na seara
fático-probatória. Incidência da Súmula 07/STJ. 2. A cominação de
astreintes prevista no art. 11 da Lei n° 7.347/85 pode ser direcionada
não apenas ao ente estatal, mas também pessoalmente às autoridades
ou aos agentes responsáveis pelo cumprimento das determinações
judiciais. 3. Recurso especial conhecido em parte e não provido15. (Grifo
nosso).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASTREINTES. FIXAÇÃO CONTRA
AGENTE PÚBLICO. VIABILIDADE. ART. 11 DA LEI N° 7.347/85. FALTA
DE PRÉVIA INTIMAÇÃO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DEVIDO PROCESSO LEGAL.
(.. .)
2 Como anotado no acórdão embargado, o art. 11 da Lei n° 7.347/85
autoriza o direcionamento da multa cominatória destinada a promover
o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer estipulada no bojo
de ação civil pública não apenas ao ente estatal, mas também
pessoalmente às autoridades ou aos agentes públicos responsáveis
pela efetivação das determinações judiciais, superando-se, assim, a
deletéria ineficiência que adviria da imposição desta medida
exclusivamente à pessoa jurídica de direito público
( . . . ) . 16 (Grifo nosso).

V I I -DO PEDIDO FINAL

Ante o exposto, requer o Ministério Público que:

a) Seja apreciado e concedido o pedido liminar, conforme acima requerido

e especificado, no sentido de condenar o Município de Belém à obrigação de fazer no

sentido de fornecer imediatamente FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ALIMENTAR NEO

ADVANCE, para ser utilizada 03 (três) vezes ao dia, sendo utilizada 03 (três) medidas

do Neo Advance a cada uso, no que ensejará o Município a fornecer a quantidade de

15 (quinze) latas mensais ao infante, respeitando integralmente o prescrito no laudo

médico em anexo, sob pena de cominação de multa diária, de acordo com o contido no

Data de Julgamento:5 STJ REsp: 1111562 RN 2008/0278884-5, Relator: Ministro CASTRO ME!!
25/08/2000. T2 - SEGUNDA TURMA. Data de Publicação: DJe 18/09/2009.
16 STJ - EDcl no REsp: 1111562 RN 2008/0278884-5. Relator: Ministro CASTRO MEIRA. Data de Julgamento:
01/06/2010. T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/06/2010
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artigo 11 e 12, § 2°, da Lei n° 7.347/8517, e 213, §1° e 2°, da Lei n° 8.069/9018, e demais

cominações legais, em caso de descumprimento do provimento judicial proferido em liminar,

inclusive improbidade administrativa, crime desobediência e multa pessoal na figura do

gestor, o que desde já requer o Ministério Público, em caso de deferimento da antecipação

dos efeitos da tutela e descumprimento da ordem judicial;

b) Seja citado o Município réu, por meio de seu representante legal, para,
querendo, contestar o pedido, no prazo legal;

c) Seja julgado procedente o pedido formulado na presente ação, tornando
definitiva a tutela pleiteada liminarmente;

d) As intimações, quanto aos atos e termos processuais, sejam feitas de

forma pessoal junto à 1a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belém,

Localizada à Travessa Angelo Custódio, n° 85, anexo ao Edifício Sede do Ministério Público
do Estado do Pará;

e) A dispensa do pagamento de custas, emolumentos e outros encargos,

desde logo, à vista do disposto no artigo 18 da lei 7.347/85 e artigo 27 do Código de

Processo Civil.

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito

admissíveis, notadamente pelos documentos acostados a presente ação por ocasião da
instrução processual.

Dá-se à causa o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Nestes termos,

Pede deferimento.

Belém, 19 de dezembro de 2016.

N
MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO

1° Promotor de Justiça da Infância e da Juventude da Capital.

Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz determinará o cumprimento
da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de
multa diária, se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor.

Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo.
§ 2° A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será
devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.

1 Q
Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela

específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento.
§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao

juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando o réu.
§ 2° O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de

pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

. _ _ .
Registro- 001642-117/201? E r a d a O / 1 2 / 2 1 6 11 4247

Área: Infância e Juventude Classe: Notícia de Fato
Instância: 1a Instância

Promotoria: 1° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO

Promotor(a): Dr. MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO
Comarca: Belém

E-mail Interessados:

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

Polo Ativo: SILVIANE TRINDADE SILVA PONTES - RUA AÇORES (CONJUNTO TAPAJÓS) CASA
01 TAPANÃ 1 - Tapanã - Belém - PA

Telefone: (91)3349-2480
(91)98833-6591

Assunto: Outras medidas de proteção
Polo Passivo: Secretaria Municipal de Saúde de Belém (SESMA) - Travessa do Chaco n° 2.086 -

Marco - Belém - PA
Assunto: Outras medidas de proteção

Resumo: A requerente, Sra. SILVIANE TRINDADE SILVA PONTES, alega que seu filho, JOÃO
GUILHERME SILVA PONTES, nascido em 28/12/2012, é portador de ALERGIA
ALIMENTAR GRAVE (CID. K92-8) com ALTERAÇÃO IMUNOLÓGICA apresentando
C'D. 8 ELEVADO, não podendo fazer contato e uso de diversos alimentos, conforme
consta em laudo médico em anexo. A requerente alega ainda que João Guilherme terá
que fazer uso restrito da FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS NEO ADVANCE durante 60
dias, sem ter contato com nenhum outro tipo de alimento e após ess'e período terá que
continuar fazendo o uso da fórmula pelo período de 12 meses, neste que já poderá ser
acompanhado de rodízio alimentar.
A requerente alega que recebeu a fórmula alimentar Neocate LCP e Pregomin pela
Unidade de Saúde do bairro de Fátima durante 03 (três) anos. Acontece que íhe
informaram que o Programa de fornecimento alimentar atende criança de até 02 (dois)
anos de idade, no entanto, sugeriram que ela procurasse um especialista que
diagnosticasse com mais precisão as disfunções alimentares de João Guilherme,
considerando a gravidade das reações alérgicas que eram presenciadas pela própria
equipe da Unidade de Saúde, acima referida, e que diante dessas percepções
verificaram que o tratamento não poderia ser encerrado. Diante disso, a requerente
levou o filho ao especialista o qual conseguiu detectar que o caso se tratava de uma
alergia mais complexa e por isso deveria continuar recebendo tratamento, só que agora
com o Neocate Advance.
Ao solicitar essa nova medicação na Unidade de Saúde, aqui já mencionada,

Requerente: Belém - PA



MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

informaram-lhe que a medicação não era fornecida pelo Município, mas sugeriram que
ela buscasse intervenção neste Parquet, em virtude de outras demandas já terem sido
contempladas pela atuação deste.
Nestes termos, a requerente solicita intervenção ministerial no sentido de assegurar a
fórmula alimentar a seu filho a ser disponibilizada pelo Poder Público, considerando que
ela não possui recursos financeiros suficientes para arcar com o tratamento.

Informações de Segurança

Local de Registro: 1° P J DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO
Local Atual: 1° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO

Registrado por: LUANA PANCIERI DONADIA

Detentor Atual: LUANA PANCIERI DONADIA

Histórico

01/12/201612:17:20

01/12/2016 '>.:.

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -
> Distribuído

Descrição: Promotoria: 1° PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE NOVO - Belém ~ Promotor:
MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE F IGUEIREDO - Tipo de
Distr ibuição: Manual<br />Falha no con tador au tomá t i co

Movimento: SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO -> MOVIMENTOS INTERNOS -
> Registrado

IxOin/;

Requerente: Belém - PA ,-fc
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Clínica de Gastroenterologi a e Alergia Alimentar
Prof. Aderbal Sabrá e Prof3 Selma Sabrá

Nome:

Data de nascimento:

Pacierite portador de alergia alimentar grave (CID K92-8) com

alteração imunológica :__ _ ^V fr jL^^\s^~À^r~ _ ; _ .

Apresenta exame especifico, teste cutâneo positivo para diversos

alimentos, que quando usados afetam suas condições clinicas e o debilitam. Foram

testados outras fontes proteicas, formulas hidrolisadas e extensamente hidrolisadas

sem sucesso terapêutico. Por essa razão necessita da formula de aminoácidos

.-{v ) para manter seu desejável aporte energético e proteico,

desenvolvimento físico adequado e sua competência imunológica. Essa fórmula será

3 ~~~> À v —
_ medída(s) jS. vezes as dia, com consumo de f\ latas/mês.

Paciente é acompanhado de / em J meses com uso continuo

deste alimento pelo período de A * — meses. Quando introduzido outros

alimentos, com proteínas integrais ou mesmo parcialmente hidrolisadas, retorna

ceim suas disfunções imunológicas e com repercussão clinica negativa e má absorção

de nutrientes.

CARTÓRIO CQNDURU
Confere com o Original,

critico e ciou fé.

, 2016
HELLC ABREU CARDOSO
: révê n Lê
ENTE COM O SELO

f^ir^j' '
^*Í^-íriança e do Adolescente

jílpa e Alergia Alimentar

Cientista VisitantirCÍo Serviço de Alergia e Imunologia
etown Universily- USA

Membro Titular da-~AcademÍa Nacional de Medicina
CRM 52.02146-0

Prof Selma Sabrá, MD.
Professora de Pediatria e Endoscopia Pediátrica

Universidade do Grande Rio
Universidade Federal Fluminense

Chefe do Serviço de Endoscopia Pediátrica
Hospital Universitário António Pedro

CRM 52.51372-6

Endereço:
Rua Visconde de Pirajá n" 330 - Grupos 301/308/31!

CEP: 22410-003 - Ipanema - Rio de Janeiro - RJ
Tels.: (21) 2267-0645 / 2267-0383

WhatsApp: (21)99959-4551
alergialimentar@hotmail.com



sroiogia e A.ergia Alimentar'6*
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i í^entico e dou fé.

3 &-NQV, 2016

Prlif' .Sdnu: Sabra. .ViD.
"uícssora cie P e c i i a t r i i 1 c Hndoscopia Pediálrici.

Uni- , ersi t lacie cio Guir.Je Rio
Univers idade FeiJenii Fi t iminensc

Chefe do Sen iço de h:;doscupia Pediá t r ica
Hospi iai U"ive/si :ái ' ;o An tón io Pedro

CRM 52.5 i 372-6

!.:,: :J.Ç','t*CO.

Rua Viscance de Pi ra ia :V 330 - G.-. . .pcs.
CEP: r^iC-003- ;p:,;!;.T.r. - Rio-i•:•; : ;



Clíniea de Qasfeoenterclogia e Alergia Alimentar
Prof Aderbâl: Sàferá e PnyTSèlma

Y-.

TESTE CUTÂNEO COM ALERGENOS RESPIRATÓRIOS

Paciente: REG:
/,

•

1) Blomia fropicalis

2) Fungos do ar mix

3) Barata mist

4) Dermatophagòides ptéronyssirius_

5) Dermatophagoiaes farínae

•6) Pólen de Gramíneas mix

7) Candidiná ( oidióniicina)

8) Mosquito Pernilongo

9) Epitélio áe carnejro (lã)_

10) Epitélio de gato ,
'i

11) Epitéliõ de cão

12) Poeira domiciliar_

13) Ácaros Mix

14) Penas MiXj

15) Piretro

CONTROLE POjSECIVO

- = NEGATIVO' O\*
DISCR = PQSITTVO BEM DISCRETO
=posrayo DISCRETO .

"T~cObservações:

a; £
2 S»— ĵ.•g s
LU ro

m 5
w T
< 0
1— -=f§1

CARTÓRIO CONDURÚ
C.Qpifv-'''0 ff^iti o Original.

Aul.entico e ciou f;é.

Belèn, 1*4«JV, 2018
.r 1

..MAim r;i FYfF HFI l F ABREU CARDOSO
ievente |
>NTE COM O SELO f

URANCA J

GONIRO

Prof. Aderbal Sabrá, MD. PhD.
Professor de Clínica Medicada Criança edo Adolescente

Professor de Gaslroenterolúçía e Aler^fa Alimentar
Universidade do Grande -Rio

Cienlista Visitante do Semço de Alergia elniunclogia

Membro Titular da Academia Nacional de' Medicina
CRM 52.02 1 46-0

l>rof' Selma Sabrá, MD..
Professora.<&. Pediatria' e. Endoscopia Pediálrica

Universidade'do Grande'.Rio
Universidade FederalTIurninense

Chefe do'Serviçp de-Elndoscppia Pediátrica
Hospital .Uni\'è'rsiliinn Antônib-Pedro

C'RM523Í3Í72-€

Endere.co:
Rua Visconde de.Piraján"330 -Grupos 301..ÍU&311

CEP: 22410^003 - Ipanema - Rio de Janeiro- RJ /
Tcls.: (21)2267-0645/2267-0383 ~" •

WJiítsAppi (21)99959-455 i
a!ergiaíirnentar@hotmail.com
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— -Á Prof. Aderbal Sabr

TESTE CUTÂNEO COM^ÉRGENOÍ» ÀA^ITÍJAIÇ DA|&^A^>
PACIENTE: ,'"C2'-.>- TU ,v/L i, (fV-^í í/1-** • ' J

PRONTUÁRIO: h

DATA:^/ -JÍ / ) C"

Grupo "A" Carnes
0 1 - Vaca
02 - Erák<é ' ' "*" — -^ — tx^^xK-
03-Bétó" '-MfM-e^ £Ã^^*^'-ZS*>
04 - Porco
05 - Carnação' - i~>-^^ ^--c-c-í-^ •te—^ ^ ^
06 -45áfáóãiéí0 ; 4" s-^^ *£*&+>&* vv L"'*
07 -Rã —
08 - Coelho
09 - Pato
10 -Peru
. 1 - Carneiro • -

^ - Cabrito -^=,

i

14-jgSfe^ - ,

Grupo "C" OVO
15 -Clara ^
16 - Gema

Grupo "D" Cereais
17 -Arroz
18 -Milho
19 -Trigo — v
20 - fyfa\
21 -Centeio
22 - grfetid ^SrtUjuí..&(^uJir
23 - Aveia
.Â - Sèíjásu í^fí î -í-v^-í̂ '

upo "E" Frutas
25 - Abacate 'to-
26 - Banana -— -.
27 - Abacaxi
28 - Morango
29 - Maçã
Tf) Pprn . ,,. , , „ -

31 -Laranja TORIO C O N D U
32 -Ca ju i£fere Cf-->n:| l ) ^HÉl i r i a
T-, T T ~7u . i l ' cn l : i co e dou fé .

34 - Manga --—^ n :rny •;?;v;s;
35 -Alho ^ -^ :l>-^
36 - Beterraba •,:,cRU^ii:Y''r: H-::.1...- £?£•=:. vr.ARD
37 - Couve Flor , --=:;,., r^^^HSfe^, i.v.
38 - Batata Doce : .._, :*g&^ ĵ̂ ^^^

Prof. Acerba; Sabr,!, MD. PliD. ^^^^^^'^''^^^ -^
?folessov dc Clínica Médica ck; ÍViar.ça e doAdolcscc ••**¥-:; ;v •;: ',•>•/ , / '; :

Professor de Gastroentaoioiiia c Aicivjd Alimentar :/ ni ft 9C4 5tí: -•
1 Universidade do'UrandcI<í« f - v - '*?*,.'&
^ Cientista Visitante do Ser/iço ds Alernia e lmimolog-..t- . , . / ' ò S

laSI-Georgetown Univereity - USA Vi;?f au ôer)''V
Membro Titular da Academia Nacional de Medicina • / Hospital Uni

CRM ?2.02!46-0 v--_ — "" CR

á e Prof a Selma Sabra

39-4&ítov
40 - Azeitona
41 - Abóbora
42 - Cenoura
43 -Pimentão
44 - Tomate
45 - Cebola

49 - Mamão
50 - Café
5 1 - Limão
52 - Maracujá
53 - Kiwi
54 - Amendoim
5^ - Melão
56 - Melancia
57 - Repolho
58 - Batata Baroa
59 - Brócolis
60 - Chuchu
6 1 - Abobrinha
62 - Quiabo
63 - Palmito
64 -Açaí
65 - Guaraná
66 -Chá preto
67- Mate
68 - Ameixa
69 - Canela
70- Alface

72- Goiaba
73- Inhame
74 - Nozes
75- Amêndoa
76 COIIVP

79- Tangerina
80- Levedura
Sl-^ferytíâvfeífee^
82-Linhaça
R3 Oiunoa
84- Acerola
85- Berinjela

fcjQ; Controle Positivo:
^; Controle Negativo:
Í iSabrf,MD. ProfSelm;
..;. " e F.ndoscopia Pediátrica RU;I

•;;>: do Grande Rio p
"?-* - deral Fluminense
n ae Endoscopia Pediátrica
•crsilário António Pedro
M 52.5 1372-6

Alimentar

Hndereço:

RU^ visconde de Pirajá n" 330 - Grupos 3(U
^-o ->i^n nn-s • D - - •O-.P: 224 10-003- ipanema- Rioce Jasej

Tels.: (21) 2267-0645 /.2267>Ô38Í •
vv in i c^nn-m I Q Q Q ^ O / i < ; c r* liais-pp. (21 j 999.

alBgJalímentar^holinailjom



Dra. Irma Douglas Paes Barreto
CRM 6017
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE MASCIMENTO
NOME:

JOÃO GUILHERME SILVA PONTES
MATRÍCULA:

065656 Q1 55 20131 01266161 063171066

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA ANC

í Vinte e Oito de Dezembro cie Dois Mil e Doze 28

HORA MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO

06:49 l BELÉM - P,
l l

MUNICÍPIO DE 3EGÍS7RC E UNIDADE DA FEDERAÇÃO LOCAL DE NASCIMENTO SEXO

Belém - PA HOSPITAL MATERNIDADE SAÚDE DA CRIANÇA Masculino

FILIAÇÃO

RAIMUNDO DA COSTA PONTES

SILVIANE TRINDADE SILVA PONTES

AVOS

JOÃO DA COSTA PONTES
MARIA REGINA DA COSTA PONTES

LEONTINO ARAÚJO DA SILVA
ANTONIA SEBASTÍANA TRINDADE DA SILVA

GÉMEOS fi/i S E MATRÍCULA DO(S) GÊMEO(S)

NÃO

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO
Dois de Janeiro de.Dois Mii e Treze 30-588756336

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES:
tste registro nac contém emendas nem rasuras x . x . x

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé
Belém, 02 de Janeiro de 2013

^{d'fiu\'fí^ Q
' H H| T E Ã!

QOQ0993se ara l' S"/
CARTÓRIO DE REGISTRQ.-Cî lL DAS PESSOAS NATURAIS - 2° OFÍCIO
Oficial Vitalícia: Luiza Cristina Castelo Branco Guedes de Oliveira
Belém - PA - Brasii
Tv. Soares Carneiro. 699 A - Urnarizal - 66050-520
Fone: (91) 3205-0000 - E-mail: cartorio@guedesdeoliveira.com.br



LABORATÓRIO

Pedido: 752286-00 JOÃO GUILHERME SILVA PONTES

Médico: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA NE

Convénio: U NIMED -AUTORIZAÇÃO Atend.: 24/10/2016 Hora: 06:52

Nasc.: 28/12/2012

IMP.: 19/11/2016 07:51:52 - FREITA - Softl@b

Pag.: 2 de 8

PERFIL IMUNOFENOTIPICO PARA IMUNODEFICIENCIA
Material: Sangue
Método..: Determinações Em Citômetro De Fluxo

R ,CJLTADO : % CÉLULÀS'/MM3

i 'COCITOS TOTAIS : 100.0 9640

LINFOCITOS TOTAIS. : 4 9 . 2 4743

LINFOCITOS T ATIVADOR CD3. . : 67 .5 3200

LINFOCITOS T HELPER C D 4 + . . . : 34.3 1628

LINFOCITOS T SUPRESSOR CD8+: 33.3 1581

RELAÇÃO CD4/CD8 : 1.03

Tabela de Referência:

FAIXA ETÁRIA

; • •-.;;";.;•
-.' A 11 ííESES

A,: A 18 MESES
18 A 24 MESES

24 A 30 MESES

30 A 36 MESES

MAIOR DE 3 ANOS

LINFOCITOS CD- 3

%

55 A 82

55 A 82

55 A 82

55 A 82

55 A 82

55 A 82

55 A 82

MM3

3500 A 5000

3400 A 4500

3200 A 3900

2800 A 3500
2300 A 3300

'1900 A 3100

1000 A 3900

LINFOCITOS CD- 4

%

50 A 57

49 A 55

46 A 51

42 A 48

38 A 46

33 A 44

27 A 57

MM3

2800 A 3900

2600 A 3500

2300 A 2900

1900 A 2500
1500 A 2200

1200 A 2000

560 A 2700

LINFOCITOS CD- 8

%

8 A 31

8 A 31

8 A 31

8 A 31

8 A 31

8 A 31

14 A 34

MM3

350 A 2500

350 A 2500

350 A 2500
350 A 2500

350 A 2500

350 A 2500

330 A 1400

RELAÇÃO CD4/CD8

0 A 36 MESES

tefEOR DE 3 ANOS •

ii, 17 A 6 ,22

0 , 9 8 A 3, 24

DNV Certificatión B.V.

CEM-PA t IKI
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aCJI 3CI VIUO L'3Uir!
1IAIO VI01 iO

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

RLIAÇÃO

RAINUNDO DA COSTA PONTES
S l!. A/1 AME TRINDADE SILVA F'OM'1'ES

DOC.ORI3EM MATRICULA UMLCA
06 56 560 i 5 520 :i. 3:!. O :l. 266 :l. 61063 :l. 71066

y-f^ti -.í*'.'.: •-.Cl.^.J:
PARA 0;̂ ".;̂  A-.% $.'••:•'•'.•:.•. -;.'.".
. - ^ P&:•..•:£*•' .Jâ^KJSxwiS'^'.»---:--:'-' vu,:>
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tio Nacional de Saúde - CNS

Sr. JOÃO GUILHERME SILVA PONTES,

Parabéns! Seus dados já constam no Sistema Único de Saúçle - SUS.
Informe, seu número de CNS quando usar a rede do Sistema Único de Saúde - SUS.
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ESTADO DO PARA
M I N I S T É R I O P U B L I C O

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

NOTICIA DE FATO
Protocolo n°. 001642-117/2016

R. h.

Trata-se de Notícia de fato iniciada a partir de atendimento realizado nesta

Promotoria de Justiça, em 01/12/2016, no qual a Sra. Silviane Trindade Silva Pontes
alega que seu filho, JOÃO GUILHERME SILVA PONTES, nascido em 28/12/2012, é
portador de alergia alimentar grave (CID. K92-8) com alteração imunológica, consoante
laudo médico apresentado, necessitando fazer uso restrito da Fórmula de Aminoácidos
Neo Advance, uma vez que não pode fazer contato e uso de diversos alimentos.

A Requerente alega que recebeu a fórmula alimentar Neocate LCP e
Pregomin pela Unidade de Saúde do bairro de Fátima durante 03 (três) anos. Porém,

recentemente, fora informada que o programa de apoio alimentar atende apenas crianças
de até 02 (dois) anos de idade. No entanto, diante da gravidade do quadro apresentado
pelo infante, a equipe técnica da referida Unidade de Saúde sugeriu que a genitora
buscasse médico especialista que diagnosticasse com maior precisão as disfunções
alimentares de João Guilherme, o qual, diante dos exames em anexo, verificou a
impossibilidade de interrupção no tratamento, devendo o infante receber a fórmula •

alimentar Neocate Advance. Porém, diante desses dados, ao solicitar a nova medicação
na Unidade de Saúde do bairro de Fátima, a Sra. Silviane fora informada que a referida
fórmula não era fornecida pelo Município, mas que comparecesse ao Ministério Público,
pois outras demandas já haviam sido contempladas mediante a atuação deste Parquet.

Ante o exposto, determino que seja expedido ofício à Secretaria Municipal de

Saúde de Belém solicitando providências acerca do caso.

Belém, 02 de dezembro de 2016.

MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO
1° Promotor de Justiça da Infância e da Juventude da Capital.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Rua ANGELO CUSTÓDIO, N° 85 - BAIRRO CIDADE VELHA

CEP.: 66023-090 - BELÉM - PARÁ
TELEFONES: 4006-3400 RAMAL 726



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belém

Ofício n° 396/2016-MP/13 PJIJ

Belém, 02 de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
SÉRGIO AMORIM

Secretário Municipal de Saúde de Belém (SESMA)
Endereço: Travessa do Chaco n° 2.086 - bairro Marco.

Assunto: Solicita informações e providências em relação ao fornecimento de fórmula
alimentar para o infante JOÃO GUILHERME SILVA PONTES - NF 001642-117/2016 -
SIMP.

Senhor Secretário,

Compareceu nesta Promotoria de Justiça da Infância e Juventude
de Belém a Sra. Silviane Trindade Silva Pontes, residente na Rua Açores (Conjunto

Tapajós), casa 01, Tapanã 01, Belém - PA, podendo ser contatada nos telefones (91)
3349-2480 / 98833-6591, mãe de JOÃO GUILHERME SILVA PONTES, nascido em
28/12/2016, tendo relatado que o referido infante em razão de ter sido diagnosticado com
alergia alimentar grave (CID. K92-8) com alteração imunológica, consoante laudo médico

em anexo, necessita fazer uso restrito da Fórmula de Aminoácidos Neo Advance, uma
vez que não pode fazer contato e uso de diversos alimentos.

A Requerente alega que recebeu a fórmula alimentar Neocate
LCP e Pregomin pela Unidade de Saúde do bairro de Fátima durante 03 (três) anos.
Porém, recentemente, fora informada que o programa de apoio alimentar atende apenas
crianças de até 02 (dois) anos de idade. No entanto, diante da gravidade do quadro
apresentado pelo infante, a equipe técnica da referida Unidade de Saúde sugeriu que a
genitora buscasse médico especialista que diagnosticasse com maior precisão as
disfunções alimentares de João Guilherme, o qual, diante dos exames em anexo,
verificou a impossibilidade de interrupção no tratamento, devendo o infante receber a
fórmula alimentar Neocate Advance. Porém, diante desses dados, ao solicitar a nova
medicação na Unidade de Saúde do bairro de Fátima, a Sra. Silviane fora informada
que a referida fórmula não era fornecida pelo Município, mas que comparecesse ao
Ministério Público, pois outras demandas já haviam sido contempladas mediante a
atuacão deste Parquet.

Nesse Sentido, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ,

por seu representante infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, leva ao

conhecimento de Vossa Excelência a situação em tela, bem como solicita que sejam

tomadas providências, com fulcro nos arts. 127 e 227 da CRFB/1988 c/c arts. 1°, 4°, 7° e

n-° 85> Cidacle Velha, Belém/PA, CEP: 66.015-160"
Tel. (91) 4006-3400



ESTADO DO PARA
M I N I S T É R I O P U B L I C O

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

NOTÍCIA DE FATO
Protocolo n°. 001642-117/2016

R. h.

Haja vista o lapso temporal decorrido desde o recebimento, em

06/12/2016, do Ofício n. 396/2016-MP/13 PJIJ ao DERE/SESMA/SUS, determino

que referido ofício seja reiterado.

Belém, 12 de dezembro de 2016.

MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO
1° Promotor de Justiça da Infância e da Juventude da Capital.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Rua ANGELO CUSTÓDIO, N° 85 - BAIRRO CIDADE VELHA

CEP.: 66023-090 - BELÉM - PARÁ
TELEFONES: 4006-3400 RAMAL 726



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Belém

i ?

Ofício n° 398/2016-MP/13 PJIJ

Belém, 12 de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
SÉRGIO AMORIM
Secretário Municipal de Saúde de Belém (SESMA)
Endereço: Travessa do Chaco n° 2.086 - bairro Marco.

Assunto: Ofício n° 396/2016-MP/1a PJIJ, relativo ao infante JOÃO GUILHERME SILVA PONTES (favor
mencionar número da Notícia de Fato, infracitada, ao responder).

Senhor Secretário,

Considerando-se o lapso temporal decorrido desde o recebimento do

Ofício n° 396/2016-MP/13 PJIJ por essa Secretaria Municipal de Saúde, recebido em

06/12/2016. sem que tenha havido resposta, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARÁ, por seu representante infra-assinado, REITERA os termos do expediente

suprarreferenciado, para que informe as respectivas providências adotadas, no prazo de

72 (setenta e duas) horas, sob pena de adoção das medidas legais cabíveis.

Atenciosamente,

MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO
1° Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Capital

Ref.: Notícia de Fato n. ° 001642-11 7/201

*RiA MUNJClPÃi. Dt S À c

Rua Angelo Custódio n.° 85, Cidade Velha, Belém/PA, CEP: 66.015-160
Tel. (91) 4006-3400



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA CAPITAL

SECRETARIA DA 1a VARA DE INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL

Nesta Data, faço conclusos estes autos ao (a)MM. Juiz(a) de Direito
da 1a Vara da Infância e Juventude da Capital, Dr. Daniel Bezerra Montenegro
Girão.

Belém/PA 09 de O l de 2017

CRISTINA DO SOCORtfÓ SOUZA AL VÊS DA SIL VA
Secretaria da 1a Vara da Infância e Juventude da Capital.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ
JUÍZO DE DIREITO DA 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DA CAPITAL

PROCESSO N" 0766653-87.2016.814.0301
CLASSE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
RÉU: MUNICÍPIO DE BELÉM
ENVOLVIDO: J. G. S. P

DECISÃO

. .

Vistos os autos.

Postula o autor, na qualidade de substituto processual, a antecipação dos efeitos da tutela para o fim
de compelir o MUNICÍPIO DE BELÉM, a fornecer o medicamento a fórmula de aminoácidos NEO
ADVENCE. ao infante J. G. S. P., a conta dos cofres públicos, bem como as demais medidas necessárias para
recuperar a saúde da criança, como internações, cirurgias, exames, medicamentos e demais prescrições
médicas, enfim, tudo o que for necessário para assegurar a vida e saúde da paciente, sob pena de astreinte,
cujo valor deverá ser revestido ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente instituído pela Lei
Municipal 7.584/1992.

Sustenta o autor, na inicial, que a genitora do infante assegura que seu filho é portador de alergia
alimentar grave (C1D. K92-8), que recentemente foi diagnosticado com alteração imunológica denominada
como (CID. 8), e já fazia uso da medicação NEOCATE LCP e PREGOMIN, no período de 3 (três) anos,
fornecido pela Unidade de Saúde do Bairro de Fátima. Porém segundo informações da equipe especializada
.dá—Unidade de Saúde, diante do agravamento das crises alérgicas de J. G. S. P., bem como o íato de o
Programa de Alergia Alimentar da Secretaria de Saúde/SESMA atender apenas a crianças que tenham no
máximo. 02 (dois) anos de idade. Portanto alega a genitora que seu filho não pode ficar sem tomar a
medicação, e que a fórmula alimentar pleiteada deve ser usada 03 (três) vezes ao dia, em que a cada vez que
utilizadas as 03 (três) medidas da fórmula em que o consumo final de cada mês equivale a 15 (quinze) latas,
devendo realizar o tratamento pelo período de 12 (dose) meses.
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Requer, ao final, seja apreciado e concedido o pedido de tutela de urgência, liminar e sem
justificação prévia; seja citado o réu, por seu representante legal; a procedência do pedido formulado na
presente ação para condenar o requerido a fornecer o medicamento a fórmula de aminoácidos NEO
ADVENCE ao infante, bem como, as demais medidas necessárias para recuperar a saúde da criança, como
interaaçaes, cirurgias, exames, medicamentos e demais prescriçaes médicas, enfim, tudo o que for necessário
para assegurar a vida e saúde da paciente; a citação do Município de Belém, na pessoa do representante legal,
o Prefeito Municipal. Fls. 03/16.

Juntou aos autos os documentos de fls. 17/37.

E o Relatório. Decido.

Cumpre observar que o artigo 2° da Lei 8.437/92 estabelece que, nas açaes civis públicas, a liminar
somente será concedida, quando cabível, após audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direito
público.

A razão precípua desta regra reside na isonomia substancial, a justificar que - em virtude do elevado
número de demandas em face dos entes estatais e do comprometimento da destinação de verbas públicas para
atender as determinações judiciais delas advindas -, lhes seja conferida a oportunidade para se manifestar
sobre o pleito liminar.

Todavia, tal dispositivo legal deve ser interpretado à luz dos valores constitucionais, sobretudo, do
feixe axiológico do qual emanam todos os demais princípios, qual seja: a dignidade da pessoa humana. Para
este valor máximo, toda e qualquer pessoa tem direito à obtenção da proteção estatal que lhe garanta o
mínimo necessário a uma existência digna, que deve ser interpretada no seu aspecto mais abrangente não só
para os adultos, mas principalmente para as crianças e os adolescentes, conforme estabelecido pelo artigo 227
da CRFB/88, não devendo jamais ser confundida ou limitada à mera sobrevivência.

.-•

E, para tantp/em se tratando de assistência à saúde, faz-se indispensável a implementação de
políticas públicas proativas e positivas, que sejam capazes de atender - com a eficiência que legitimamente se
espera da Administração Pública (artigo 37, caput, da CRFB/88) -, ao estabelecido pelo artigo 196 da
CRFB/88.

3elo que, num juízo de ponderação de valores constitucionais, deixo de aplicar artigo 2° da Lei
caso concreto e passo a apreciar o pedido liminar, pois constato que a proteção processual do ente

estatal deve\e caso, ser mitigada pelo valor maior da dignidade da pessoa humana no que se refere à
percepção do mínimo existencial para sua saúde. Esta preponderância ganha ainda maior enlevo em se
tratàandq oe-criança ou adolescente carentes, sob pena de serem congratulados por uma sentença de morte.

Neste sentido tem se posicionado a j urisprudência; senão vejamos:
?

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
• FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. MENOR CARENTE. LIMINAR CONCEDIDA SEM

PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DO PODER PÚBLICO. POSSIBILIDADE. HIPÓTESE EXCEPCIONAL.
MUNICÍPIO. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1.
Excepcionalmente, o rigor do disposto no art. 2° da Lei 8.437/92 deve ser mitigado em face da possibilidade de
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Craves danos decorrentes da demora do cumprimento da liminar, especialmente quando se tratar da saúde de
menor carente que necessita de medicamento. 2. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é
direito de todos e dever do Estado. Tal premissa impõe ao Estado a obrigação de fornecer gratuitamente às
pessoas desprovidas de recursos financeiros a medicação necessária para o efetivo tratamento de saúde. 3. O
Sistema Linico de Saúde é financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo
solidária a responsabilidade dos referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à
população. Legitimidade passiva do Município configurada. 4. Recurso especial desprovido. - grifos nossos
(STJ - Resp 439833/SP - Rei. Ministra Denise Arruda - Primeira Turma - DJ 24/04/2006)

Passo, então, à aferição do pedido liminar inaudita altera pars.

A Ação Civil Pública c o instrumento constitucional e processual de que podem se valer o
Ministério Público e outras entidades legitimadas para a defesa de interesses difusos, coletivos e individuais
homogéneos. A Constituição da República, inclusive, no seu artigo 129, II e III, coloca a sua propositura
como função institucional áoparquet.

Disciplinada pela Lei n. 7.347/85, a Ação Civil Pública tem por objetivo reprimir ou mesmo prevenir
danos ao meio ambiente, ao consumidor, ao património público, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico e turístico, por iníração da ordem económica e da economia popular ou à ordem urbanística, bem
como defender qualquer outro interesse difuso ou coletivo.

Para a concessão da liminar pleiteada, a norma inserta no artigo 294 do Novo Código de Processo
Civ/rl exige a demonstração em concreto - ainda que em juízo de cognição sumária - do periculum in mora,
v^íe dizer, que a delonga na prestação da tutela jurisdicional poderá acarretar dano irreparável ou de difícil
reparação ao titular do direito; além dofumus boni iuris, ou seja, da existência de fundamentos jurídicos que
tornem verossímil o direito alegado. Tais exigências formuladas pelo legislador ordinário visam, justamente,
garantir a segurança jurídica e a efetividade da tutela de urgência deferida, antecipadamente e de forma
Sèfísfativa. pelo julgador.

u/

A este respeito, bem apropriada é a lição de ATHOS GUSMÃO CARNEIRO: a saber:

Lm suma: n juízo de verossimilhança repousa na forte convicção de que tanto as quaestiones facti
como as quaestiones iuris induzem a que o autor, requerente da Antecipação de Tutela, merecerá
prestação jurisdicional a seu favor" (Da antecipação da tutela no processo civil, pág 24 - Rio :
forense, J998J. Já o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação deve, ao contrário, ser
demonstrado com fatos e circunstâncias. Nas palavras de CARREIRA ALV1M, o perigo de dano
irreparável ou de difícil ou incerta reparação "traduz a apreensão de um dano ainda não ocorrido,
mas prestes a ocorrer, pelo que deve ser fundado e vir acompanhado de circunstâncias fálicas
objetivas, a demonstrar que a falta da tutela dará ensejo à ocorrência do dano, e que este seja
irreparável ou, pelo menos, de difícil reparação. (Ação monitoria e Temas Polémicos da Reforma
Processual, pág. 174, Belo Horizonte: Del Rey, 1995).

Km que pese o direito à saúde ter natureza fundamental e gozar de proteção constitucional, o simples
fato de se consubstanciar no objeto da demanda não dispensa, de modo algum, o pleiteante de obedecer às
regras materiais e processuais em vigor; sob pena de se incidir em conduta abusiva, ainda que na sua forma de
exercer um direito juridicamente protegido. Pelo que a máxima efetividade atribuída a todo e qualquer direito
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fundamental constitucionalmente protegido não deve ser confundida com a proteção aleatória do direito. Não
fosse por isso as normas processuais não seriam de ordem pública.

No caso em apreço, verifico que estão presentes os pressupostos legais para a concessão da tutela
antecipada.

Ademais, os princípios da proteção integral dos direitos fundamentais titularizados pela criança e
pelo adolescente - de que se destaca o direito à saúde - e da prioridade absoluta no seu atendimento, previstos
nos artigos 1°, 3°, 4° e 7° da Lei 8.069/90, bem como 227 da CRFB/88, são aptos a revelar, per se, a
relevância e urgência da prestação j urisdicional ora requerida. Afinal, tais direitos materializam-se na
necessidade de se garantir, com efetividade, a dignidade humana das crianças e adolescentes, que estão na
condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, conforme preceituado pelo artigo 6° da Lei 8069/90,
proporcionando-lhes o respeito necessário a uma vida saudável física, psíquica, moral e socialmente.

Como é cediço, a saúde denota direito fundamental do ser humano, cabendo aos Poderes Públicos
Constituídos promovê-la por meio de políticas públicas que visem à redução dos riscos de morte, ao aumento
da probabilidade.,-de cura dos pacientes, ao incremento da qualidade de vida e à prevenção de doenças; de
modo a possibilitar a consagração do Estado de Democrático de Direito, a partir da fiel observância e
implementação de seu máximo valor axiológico e interpretativo, que é a dignidade da pessoa humana, sob a
aoençãeíao mínimo existencial.

. \, ainda, ser descabida eventual argumentação acerca da impossibilidade de o Poder Judiciário
imiscuit-se no mérito dos atos administrativos, na medida em que prepondera, na doutrina e na jurisprudência
pátóas, j o entendimento de que princípio que impõe a separação dos poderes constante do artigo 2° da
CRJFfí/88 deve ser sopesado pelo sistema de freios e contrapesos, que permite tal ingerência principalmente

casos em que se verificar a omissão do Poder Executivo, como se dá na hipótese dos autos.

A partir dos princípios constitucionais da razoabilidade e proporcionalidade, mostra-se plenamente
possível o controle judicial de políticas públicas, haja vista que se ao poder público cabe a discricionariedade
na formulação e execução de políticas públicas conforme a sua conveniência e oportunidade, deve-se observar
que esta discricionariedade não se afigura de forma absoluta e irresponsável.

Nesta esteira, é a lição de Celso António Bandeira de Mello, in Discricionariedade e Controle
Jurisdicional. 2. ed., São Paulo: Malheiros, 2007, para quem a discricionariedade administrativa caracteriza-
se como uma decisão vinculada à finalidade das normas em um dado caso concreto, justificando a existência
da própria discricionariedade na impossibilidade de pré-fixação de apenas uma solução normativa para todos
os casos concretos; senão vejamos:

É de presumir que não sendo a lei um ato meramente aleatório, só pode pretender, tanto nos casos
de vinculação, quanto nos casos de discrição, que a conduta do administrador atenda
excelentemente, à perfeição, a finalidade que a animou. [...] O comando da norma sempre propõe
isto. Se o comando da norma sempre propõe isto e se uma norma é uma imposição, o administrador
está, então, nos casos de discricionariedade, perante o dever jurídico de praticar, não qualquer ato
dentre os comportados pela regra, mas, única e exclusivamente aquele que atenda com absoluta
perfeição à finalidade da lei.
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Poder -Judiciário
Tribunal d* Justiça do Estado do Pará

BELÉM
SECRETARIA DA 1a VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DÊ BE
D E C l SÃO l HTE R L O C UTÚ R IA - 2017.00014973-82
Processo H°: 07 66653-37.2016.8.14.0301 2017.00014379-32

Por fim. deve-se ter em mente que a reserva do possível não pode se transmutar em regra para
justificar a não implementação de políticas públicas; deve. sim, limitar-se às hipóteses excepcionais de
contenção de gastos públicos para além do básico.

A luz de todo o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, na forma requerida pelo Ministério
Público, e DETERMINO que o Município de Belém, forneça o medicamento fórmula de aminoácidos
NEO ADVENCE, para ser utilizada 03 (três) vezes ao dia, sendo utilizadas 03 (três) medidas do NEO
ADVANCE a cada uso, no que ensejará ao Município a fornecer a quantidade de 15 (quinze) latas
mensais ao infante J. G S. P, a conta dos cofres públicos, bem como as demais medidas necessárias para
recuperar a saúde da criança, como internações, cirurgias, exames, medicamentos e demais prescrições
médicas, enfim, tudo o que for necessário para assegurar a vida e saúde da paciente, soh pena de multa
diária de RS 5.000,00 (cinco mil reais) ), até o limite de 50.000,00 (cinquenta mil reais) a incidir, em
caso de descumprimento, na Fazenda Pública MUNICIPAL.

Servirá o presente, por cópia digitada, como MANDADOS DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, nos
termos do Provimento n° 03/2009 da CJRMB - TJE/PAy^tom a redação que lhe deu o Provimento n°
011/2009 daquele Órgão Correicional. Cumpra-se na fefroa e sob as penas da lei.

Ciência ao Ministério Público.

U.C.

Belém, 09 de janeirp de 2017,

/ /i// / V
Daniel Bezer^Monteireglx» Girão

Ju&àeDireito

Página 5 de 5
Fórum de: BELÉM Email: linfanciabelem@tjpa.jus.br
Endereço: Avenida Almirante Tamandaré, esquina com a Tv. São Pedro, n° 873 1°
andar sala 105
CEP: 66.020-000 Bairro: Cidade Velha Fone: (91)3212-0031


		2017-03-03T11:00:34-0300




